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PORTARIA Nº 03/2019 

 
                                                          

INDENIZA, EM PAGAMENTO 

ANTECIPADO, LICENÇA-PRÊMIO 

DO SERVIDOR LEONARDO 

COLOMBO MARTINS 

 

GILBERTO SANTOS DE SOUZA, Presidente 

da Câmara Municipal de Osório, usando das atribuições legais que lhe 

confere o Regimento Interno, indeniza, em pagamento antecipado,  um mês 

de Licença-Prêmio do Servidor Leonardo Colombo Martins , Diretor 

Administrativo. Pagamento este efetuado em janeiro de 2019, conforme 

Processo 318285/2019, de acordo com o Art. 115, da Lei N. º 2351, de 23 

de Maio de 1991. 

 

 

 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 18 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

                  GILBERTO SANTOS DE SOUZA 

                                   Presidente 

 

 


